
www.imprensaoficial.com.br

ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos para o exercício de 2016) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela medida provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . . . R$ 3,0097

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 143,44

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,67%

terça-feira, 26 de julho de 2016 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 61  (138) – 3

Art. 7º Os logradouros não residenciais ou comerciais, ou 
que não se constituam como endereços, prescindirão de ação 
de mobilização.

Art. 8º A substituição das placas indicativas e placas de 
sinalização de trânsito que fazem referência ao logradouro 
alterado será realizada de forma prioritária pela Companhia de 
Engenharia de Tráfego.

Art. 9º Será instalada no local ao menos uma placa com o 
objetivo de:

I - registrar a alteração realizada;
II - indicar o nome anterior;
III - justificar a substituição do nome, com vistas a pre-

servar a memória histórica dos fatos ocorridos no período da 
ditadura militar.

Art. 10. Os logradouros concernentes ao Programa rece-
berão prioridade de atendimento nos serviços e programas 
da Secretaria Municipal de Serviços e das Subprefeituras, bem 
como nos serviços de zeladoria, com vistas a promover sua 
revitalização e ressignificação como locais do encontro e do 
exercício da cidadania.

Art. 11. O processo de alteração dos nomes dos equi-
pamentos públicos municipais deve envolver, sempre que 
possível, seus usuários, sobretudo quando se tratar de unidades 
educacionais.

Art. 12. Fica instituído o Banco de Referências em Direitos 
Humanos, sob a responsabilidade da SMDHC, que conterá uma 
relação de nomes de personalidades que prestaram importantes 
serviços à garantia dos direitos humanos.

§ 1º Os novos logradouros, equipamentos públicos, vias e 
demais próprios municipais sem denominação deverão prefe-
rencialmente utilizar a relação de nomes constantes do Banco 
de Referências em Direitos Humanos.

§ 2º A relação de nomes será elaborada pela Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania a partir de suges-
tões advindas das diferentes pastas do governo municipal e 
publicada em instrumento próprio.

§ 3º Os novos nomes priorizarão homenagens a personali-
dades do gênero feminino.

Art. 13. Deverão ser instaladas, gradativamente e a depen-
der de disponibilidade orçamentária, placas contendo informa-
ções sucintas acerca da origem e significado do nome, da bio-
grafia e atividades públicas mais relevantes de homenageados 
que prestaram serviços à garantia dos direitos humanos, nos 
termos da Lei nº 13.931, de 23 de novembro de 2004.

Art. 14. Compete à Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos e Cidadania editar as normas complementares necessárias 
à execução do disposto neste decreto.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
julho de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FELIPE DE PAULA, Secretário Municipal de Direitos Huma-

nos e Cidadania
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

julho de 2016.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 848/13
OFÍCIO ATL Nº 173, DE 25 DE JULHO DE 2016
REF.: OF-SGP23 Nº 1750/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 848/13, de autoria 
dos Vereadores Orlando Silva e Ari Friedenbach, aprovado em 
sessão de 22 de junho do ano em curso, que institui o Estatuto 
do Samba Paulistano.

Acolho a propositura, sendo compelido, no entanto, a apor 
veto aos dispositivos abaixo apontados, considerando a neces-
sidade de se equilibrar, de um lado, importante marco normati-
vo do samba na Cidade de São Paulo e, de outro, a avaliação 
técnica, pelas áreas consultadas, do impacto de algumas medi-
das propostas, na conformidade das razões a seguir aduzidas.

1) Parágrafo único do artigo 9º e artigos 10, 11 e 24, por 
versarem sobre matéria a ser definida no momento oportu-
no pelo Executivo, no exercício de suas atribuições próprias, 
afigurando-se incabível o seu tratamento em lei.

2) Artigos 12 e 13, tendo em vista que as diversas 
formas de manifestação cultural, não somente o samba, 
devem ser oferecidas à população, considerando, inclusive, 
o contexto em que está inserida, assinalando-se que, nas 
escolas, o tema não pode ser abordado de modo esporádico 
e pontual, desvinculado do componente educacional e das 
vivências dos estudantes.

3) Artigos 15, 16 e 17, uma vez que desatendem os prin-
cípios constitucionais da igualdade e impessoalidade, confe-
rindo tratamento diferenciado a certo segmento de pessoas; 
contrariam a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
que estabelece os requisitos para o exercício da função de 
administrador de sociedade de economia mista, no caso a São 
Paulo Turismo S.A, a qual, ademais, detém o domínio e o direito 
de administração do polo cultural em apreço.

4) Artigo 19, considerando que a cessão de áreas públicas 
municipais a particulares deve ser dar mediante instrução de 
processo específico, a possibilitar a verificação da existência de 
interesse público e dos pressupostos de legalidade, conveniên-
cia e oportunidade, em observância à Lei Maior local e à legis-
lação que disciplina o respectivo procedimento administrativo, 
não se podendo prever de modo genérico a disponibilização e 
regularização de áreas municipais.

5) Artigos 20, 22, 23 e 26, porquanto as medidas neles 
previstas se contrapõem com o disposto no § 6º do artigo 
150 da Constituição Federal, no artigo 176 do Código Tribu-
tário Nacional e no artigo 136 da Lei Orgânica do Município, 
eis que as isenções e incentivos fiscais constituem exceções 

à regra de tributação, a serem instituídas em caráter gené-
rico, fundadas em interesse púbico justificado, mediante lei 
específica, que estabeleça as condições, os tributos a que se 
aplica e o seu prazo de duração; falta, ademais, o cumpri-
mento das exigências impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, uma vez que sequer se conta com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro; quanto ao alvitrado fundo, 
a par dos evidentes óbices de natureza financeira e orça-
mentária, verifica-se estarem seus objetivos desvinculados 
de finalidade de interesse público e social, em descompasso, 
também, com o princípio da igualdade.

6) Artigo 25, posto que o Curso de Formação em Se-
gurança Urbana destina-se à capacitação, aperfeiçoamento 
e atualização dos conhecimentos técnico-profissionais do 
Guarda Civil Metropolitano, constituindo requisito para o 
exercício do cargo, a impedir que nele se insira matéria es-
tranha a esse fim.

Em assim sendo, aponho veto parcial ao projeto aprovado, 
que atinge os supracitados dispositivos, com fundamento no 
artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, de-
volvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço 
e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 265/15
OFÍCIO ATL Nº 174, DE 25 DE JULHO DE 2016
REF.: OF-SGP23 Nº 1843/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 265/15, de autoria 
de vários Vereadores, aprovado em sessão de 30 de junho do 
ano em curso, que altera a redação do “caput” e inclui o § 1º, 
renumerando-se o parágrafo único, todos do artigo 9º da Lei 
nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, que instituiu o Auto de 
Licença de Funcionamento Condicionado.

Acolhendo a propositura, que visa ampliar o prazo para a 
solicitação do aludido auto, medida de inegável interesse dos 
munícipes, vejo-me, todavia, compelido a apor-lhe veto parcial, 
atingindo os §§ 1º e 2º que se pretende inserir no artigo 9º ora 
alterado, pelas razões a seguir explicitadas.

Verifica-se, com efeito, a falta de clareza na redação confe-
rida ao alvitrado § 1º, que parece objetivar a extensão do prazo 
de validade dos autos já deferidos e, portanto, já contemplados 
com os benefícios da Lei nº 15.499, a gerar efeitos, até mesmo, 
sobre os autos condicionados cuja validade tenha se expirado. 
De se assinalar, ainda, sob o aspecto da técnica legislativa, que 
eventual previsão nesse sentido deveria ser objeto de dispositi-
vo autônomo, próprio da lei ora sancionada, e não de inserção 
no artigo 9º ora vigente.

Quanto ao parágrafo único do artigo 9º (a ser renume-
rado como § 2º), a regra nele veiculada somente teve sen-
tido quando do advento da Lei nº 15.499, porque, estando, 
àquela época, o sistema de licenciamento em fase de 
implantação, o auto de licença condicionado ainda não po-
deria ser exigido do responsável. A reedição dessa norma 
transitória, que passaria a se referir a um novo “caput”, 
causaria a inadmissível impossibilidade de fiscalização de 
todos os estabelecimentos eventualmente enquadráveis 
nas hipóteses da Lei nº 15.499, de 2011.

Evidenciadas, pois, as razões que me conduzem a vetar os 
mencionados dispositivos, com fundamento no artigo 42, § 1º, 
da Lei Maior Orgânica do Município de São Paulo, devolvo o 
assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 436/11
OFÍCIO ATL Nº 175, DE 25 DE JULHO 2016
REF.: OF-SGP23 Nº 1783/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 436/11, de 
autoria do Vereador Eliseu Gabriel, aprovado em sessão de 22 
de junho do ano em curso, o qual visa obrigar os hospitais e 
maternidades públicos e privados do Município a realizarem 
o exame de oximetria nos membros superiores e inferiores de 
todos os recém-nascidos, transcorridas 24 horas do nascimento 
e antes da alta hospitalar.

Revestindo-se a medida de inegável interesse público, 
porquanto o citado método detecta, de forma rápida e não 
invasiva, a existência de indícios de cardiopatia congênita 
grave a colocar em risco a vida da criança, permitindo, assim, 
a realização de investigação cardiológica mais aprofundada, 
outra não poderia ser a deliberação desta Chefia do Executivo 
senão acolher o projeto em apreço, à exceção de seu artigo 3º, 
relativo à aplicação da penalidade de multa, no valor de R$ 
1.000,00, dobrada no caso de reincidência.

Isso porque, no tocante aos estabelecimentos hospitalares 
públicos e privados conveniados no âmbito do Sistema Único 
de Saúde – SUS o Poder Público possui mecanismos para repri-
mir a prática de condutas que desatendam às orientações nor-
mativas ou àquelas vindas dos gestores de saúde. Para eles, ali-
ás, o exame já consta da triagem neonatal a partir da edição da 
Portaria nº 20, de 10 de junho de 2014, do Ministério da Saúde.

De outra parte, não compete aos órgãos públicos muni-
cipais atuantes na área da saúde fiscalizar os procedimentos 
adotados pelos hospitais e maternidades particulares.

Nessas condições, assentadas as razões que me conduzem 
a vetar parcialmente o texto aprovado, com fundamento no 

artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
atingindo o inteiro teor do supracitado dispositivo, devolvo o 
assunto à apreciação dessa Colenda Casa de Leis que, com seu 
elevado critério, se dignará a reexaminá-lo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2012-0.071.630-9 - TIM CELULAR S/A - Pedido de Auto de 

Regularização de Estação Rádio Base – ERB – Recurso. - I – À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as 
manifestações da Secretaria Municipal de Licenciamento de 
fls.242/247, da Assessora Técnica de SGM/AJ às fls.251/252 e da 
Assessoria Jurídica às fls.253/254, NEGO PROVIMENTO, com 
fundamento no inciso II do item 4.A.8 da Seção 4.A do Anexo 4 
do Decreto 32.329/92, combinado com a Lei 13.756/04, ao re-
curso interposto por TIM CELULAR S/A, referente ao pedido de 
Auto de Regularização de Estação Rádio Base – ERB, situada no 
imóvel localizado à Rua Coronel Rodovalho 104, Penha, zona de 
uso ZCPb, contribuinte de número 061.073.0178-1. - II – Dou 
por encerrada a instância administrativa.

2011-0.240.315-2 - NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
- Regularização de Estação Radio-Base – ERB. - I – À vista dos 
elementos constantes do presente, em especial as manifesta-
ções dos técnicos de SEL/SEGUR, às fls. 374/375, do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 381/382, 
e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 383/385, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por NEXTEL TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA, com fundamento no § único, do artigo 6º, do 
Decreto 46.067/05, c/c com as Leis 13.756/04 e 11.228/92. - II 
– Dou por encerrada a instância administrativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1137, DE 25 DE JULHO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. VALDIR REZENDE, RF 695.162.7, vínculo 1, a pedido, do 

cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEU CEI Jaguaré, 
da Diretoria Regional de Educação Pirituba / Jaraguá, da Secre-
taria Municipal de Educação.

2. ANA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO, RF 753.633.0, 
vínculo 1, a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, 
da EMEI Jardim Monte Belo, da Diretoria Regional de Educação 
Pirituba / Jaraguá, da Secretaria Municipal de Educação.

3. MONICA DANTAS DOS SANTOS NOGUEIRA, RF 
583.298.5, vínculo 3, a pedido, do cargo de Assistente de 
Diretor de Escola, da EMEF Padre Aldo da Tofori, da Diretoria 
Regional de Educação Santo Amaro, da Secretaria Municipal 
de Educação.

4. CRISTIANE PEREIRA SANTOS MOITINHO, RF 675.338.8, 
vínculo 2, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEI 
Doutor Bueno de Azevedo, da Diretoria Regional de Educação 
Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação.

5. LUCIANA FREZ DE MORAES, RF 777.308.1, vínculo 1, a 
pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Ve-
reador Joaquim Thomé Filho, da Diretoria Regional de Educação 
Jaçanã / Tremembé, da Secretaria Municipal de Educação.

6. OLUEMI APARECIDO DOS SANTOS, RF 797.790.5, vínculo 
1, a pedido, do cargo de Coordenador de Projetos, Referência 
DAS-10, do Núcleo Educacional, do Centro Educacional Unifi-
cado Alto Alegre - Professor Paulo Suyoshi Minami, da Diretoria 
Regional de Educação São Mateus, da Secretaria Municipal de 
Educação.

7. ERIKA KUWADA, RF 790.645.5, vínculo 1, do cargo de 
Assistente de Diretor de Escola, do CEI Jardim Eliana, da Dire-
toria Regional de Educação Capela do Socorro, da Secretaria 
Municipal de Educação.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 25 de julho 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1138/16, DO SECRETÁRIO DO 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO 
AO DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE 
DESIGNAÇÃO 107/16

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: ELIZABETE ANDREA MONTEIRO - RF 

750.003.3 – Cargo: ASSESSOR I – Ref.: DAS-09 - Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO – E.H. 11.20.17.001.00.00.00 – SUBS-
TITUÍDO: SUELI MARQUES VOLPIANI - RF 540.847.4 – Cargo: 
SUPERVISOR TECNICO II – Ref.: DAS-12 – Categ. Funcional: CO-
MISSIONADO – E.H. 11.20.17.040.00.00.00 – Unid. de lotação: 
GABINETE DO COORDENADOR/SGM/CAF – Motivo: LICENÇA 
MEDICA – Período: 30/06/2016 A 07/07/2016.

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 581, DE 25 DE JULHO 
DE 2016

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. CARLENE AGUIAR PEREIRA, RF 793.781.4, para exercer o 

cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Jardim Monte 
Belo, da Diretoria Regional de Educação Pirituba / Jaraguá, da 
Secretaria Municipal de Educação.

2. ANA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO, RF 753.633.0, 
para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do 
CEU CEI Jaguaré, da Diretoria Regional de Educação Pirituba / 
Jaraguá, da Secretaria Municipal de Educação.

3. VALDIR REZENDE, RF 695.162.7, para exercer o cargo de 
Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Professora Eunice dos 
Santos, da Diretoria Regional de Educação Pirituba / Jaraguá, da 
Secretaria Municipal de Educação.

4. PATRICIA BRANDAO GONZAGA, RF 798.322.1, para 
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI 
Benedito Bueno, da Diretoria Regional de Educação Pirituba / 
Jaraguá, da Secretaria Municipal de Educação.

5. LETICIA DELEVALI DE ALMEIDA, RF 749.602.8, para exer-
cer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Padre 
Aldo da Tofori, da Diretoria Regional de Educação Santo Amaro, 
da Secretaria Municipal de Educação.

6. CIBELLE FREITAS DO NASCIMENTO, RF 722.997.6, para 
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEI 
Doutor Bueno de Azevedo, da Diretoria Regional de Educação 
Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação.

7. ELENICE LISBOA GOMES, RF 750.693.7, para exercer o 
cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEU CEI Vila do Sol, 
da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

8. CARLA CRISTINA PANELLA, RF 750.698.8, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Vereador 
Joaquim Thomé Filho, da Diretoria Regional de Educação Jaçanã 
/ Tremembé, da Secretaria Municipal de Educação.

9. KATIA TERUMI SIGUENAGA, RF 676.892.0, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Marechal 
Eurico Gaspar Dutra, da Diretoria Regional de Educação Ipiran-
ga, da Secretaria Municipal de Educação.

10. ANGELA FRANCISCA DOS SANTOS CRIVELLI, RF 
808.922.1, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de 
Escola, da EMEF Professora Marina Melander Coutinho, da Di-
retoria Regional de Educação Capela do Socorro, da Secretaria 
Municipal de Educação.

11. OLUEMI APARECIDO DOS SANTOS, RF 797.790.5, para 
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF 
Henrique Souza Filho - Henfil, da Diretoria Regional de Educa-
ção São Mateus, da Secretaria Municipal de Educação.

12. VANUSIA PILOTO DE MATOS BALOD, RF 727.897.7, para 
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF 
Professor Roberto Plínio Colacioppo, da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação.

13. DANIELA SANO, RF 745.934.3, para exercer o cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Desembargador 
Amorim Lima, da Diretoria Regional de Educação Butantã, da 
Secretaria Municipal de Educação.

14. ANGELA ROCHA VARGAS, RF 792.582.4, para exercer o 
cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Padre Antonio 
Merloth, da Diretoria Regional de Educação São Mateus, da 
Secretaria Municipal de Educação.

15. ERIKA KUWADA, RF 790.645.5, para exercer o cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Jardim Eliana, da Di-
retoria Regional de Educação Capela do Socorro, da Secretaria 
Municipal de Educação.

16. CILENE ROCHA DOS SANTOS, RF 752.075.1, para exer-
cer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Cidade 
Tiradentes, da Diretoria Regional de Educação Guaianases, da 
Secretaria Municipal de Educação.

17. JULIA MARIA DA SILVA ANGELO, RF 545.485.9, para 
exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI Jar-
dim Capela, da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, 
da Secretaria Municipal de Educação.

18. TEREZINHA QUEIROZ GODOY DANIEL, RF 560.259.9, 
para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da 
EMEF Almirante Ary Parreiras, da Diretoria Regional de Educa-
ção Santo Amaro, da Secretaria Municipal de Educação.

19. CASSIO BOCCINI, RF 724.834.2, para exercer o cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF Amadeu Amaral, da 
Diretoria Regional de Educação Penha, da Secretaria Municipal 
de Educação.

20. MARCIA HELENA DI MASI, RF 589.848.0, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Professora 
Ana Marchione Salles, da Diretoria Regional de Educação Pe-
nha, da Secretaria Municipal de Educação.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 25 de julho 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

DESPACHO DO SECRETÁRIO
2016-0.145.166-7 – SGM/GABINETE DO SECRETÁRIO 

- Processo de Adiantamento e sua prestação de contas – 1. 
Em face dos elementos constantes do presente, AUTORIZO 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emis-
são de Nota de Empenho e Liquidação, no valor de R$ 300,00, 
onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.3024.2100.3.3
.90.39.00.00, em nome de PAULO SERGIO MARANHÃO, Coor-
denador da Coordenadoria de Administração e Finanças, CPF 
006.014.648-69 registro funcional 319.401.9, para atender des-
pesas de pronto pagamento, no período de 01 a 31 de agosto 
de 2016; com fundamento no artigo 2º, incisos I, II e III da Lei 
10.513/88 de 11 de maio de 1988, no artigo 1º, artigo 2º, artigo 
4°, artigo 5º, artigo 15º § único e artigo 17º do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, Decreto 23.639 de 25 de março de 
1987, Decreto 29.929 de 24 de julho de 1991, alterado pelos 
Decretos 41.306 de 30 de outubro de 2001 e Decreto 41.394 de 
20 de novembro de 2001, Portaria SF 151 de 01 de novembro 
de 2012. – 2. O artigo 19 do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 
2007, determina que o servidor responsável pelo adiantamento 
que não prestar contas ou não providenciar a sua regularização 
nos prazos fixados pela legislação ficará sujeito à aplicação de 
medidas administrativas, civis e penais cabíveis.


